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CONTRATAÇÃO DFtAlPBJtSA PAR^X FORM:t «MIM O Dl
MÁSCARAS lACH SHU-U> PAR.\ AlINDlK \v
NnCfiSSinADH.SnASFrRr i ARlAMlJNK ll'\l Dl SAI Dl
DF NOVA FÁHNU. DURANTH o UNTRIÍNIAMFNU) m)
COVID-19. FIRMADO COM A EMPRFSA lIC A Rios
SANTOS PAPFJ.AR1A. na FORMA ABAIXO:

D.ENOyAT'ATlÁIA,EsuidodflB»hin,p«s«ijn,ri4kaiR*íli^^^ '■'*
,p*ÉM;fc Gcritib. Nova FíiUma - Bahia. ínscrila no CNPJ sob í» hi:
repiiSitodôíiiiste aiopcloihofeiwSc 4P
MUNÍCIPÀL de saúde, dbi^v^nle denoiniuinlo abrcviadamoaic CONTRAT ANTE. o do oniro laOo acmpresíi H CÁ RÍbS .SANTOS PAPELARIA. ínscrila no CNPJ sob n''32.S69.(i'l>ÍV0001-«4. siUiada ;VR.itt
Professor Ltíonidio Rocha, 164. Sala 02. Centro. Feini dc .Surtlnn.i - Bahia, domvanle .Icmnninadu
COjNTTlATÀDA.wsolvcmdecoiriumacoidaeobscrxandoíisnonnasda UM 13.070/2020 c Lei h.nno • .
nhtíhro pnés^ie còpirôuAoiiaíiimic as clàir?idase condições scgum^
CLÂÚSÚLAPRlÁtEIRÀ-ÓBJETÓr o.... . ..v.. a
1.1 >- O objeio do prcscnlc contràio visa o FORNPCI.MFNrO Dl* MÁSCARAS l Al j s , , , im »
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE .\D\ .\ I A UMA.
DURANTE O ESFRENTAMHNTO DO COVl)- P>. conlbr n.* rclavãn cm .mexo c Procc.sMi Ailiiiinixl rai
n^OTI/lOlO.

c:lAush.a segunda- valor k condlc<>i^sj^uíM1JÍ0:^
2.1 - Esie Contraio icni o valor global dc U$.t.0UI),«0 ( Trcs unlrvaE), piua a rcalwaçào do ohjcio coniraUulo.
can,rpiTricdiíscrirainaçõc.sna plíuiillva cmantw
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DESCRIÇÃO DOSPUODUTÜS UND QTD valor
UNITÁRIO

valor
rOTAl.

01 FORNECIMENTO DE ALVSC.araS IauL
SHIELD (SUPORTO EM PLÁSTICO INJETADO
REXrVEL, COM TÁMANHO UNIVERSAL E
VTSRIR A EM PETO DE SMM). Und 200 RS 15.00 RS 3.UOO.tlO

■  Valor lotai RS .3.0110.00

mí^<-

pertin(:nte.s. , . . i. . .
2 J- A CONTRATADA, deverá emitir notas fis;ais do material tomecido. tonundn-se por base os prcvos iírapactuados, cujo o original .será remetida à CO.NTRA I AM 1'..
ri ÁINIJI.A TERCEIRA - PR.AZO E FOR^U DE EXECUCÀO;3.1—O presente contrato icrâvigônda a partir du data dc.sua assinatura até 29/1 lE 2020,
CLAUSULA o Ua RTA - R EC URSOS:
f4ÁA"^d^ppS!isdesic cÒhtrnipscr^^^
03.01-SEQIETARIÀ MÚNICIPAL DE saúde
2.046 -MANUIENÇÂO DAS .AÇÕES DE NlÉDlA COMPLEXIDADE
3;3i9.0.30-MATERIAL DE CONSUMO
FONTE: 14
CIAUSULA OUINTA - DO CÓNTRAT O
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